
Ata de no 3712024, da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia.
Reunião Ordinária de 19 de novembro de 2024. Aos dezenove dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e quatro, às nove horas, na sede da Câmara
Municipal de Teixeira de Freitas, sito à Rua Massanori Nagao, No 64, Bairro Centro,
no município de Teixeira de Freitas - BA, realizou-se Reuniáo Ordinária da Câmara
Municipal de Teixeira de Freitas -Bahia, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Casa, Vereâdor Uivanthê Brito de Andrade, mm a presença dos demais
vêreadorês constantês do livro de presença. Verificada a existência de quórum, o
Senhor Presidente declarou aberta a reunião. Em seguida, convidou o vereador Joris
Bento Xavier, para fazer a leitura de um trecho bíblico. Após, o Senhor Presidente
informou que, tendo em vista que a Ata da Reunião passada foi disponibilizada
anteriormênte aos vereadores, submeteu à votação a ata da Reunião Ordinária do dia
12 de novembro de 2024, que foi aprovada. Nêste momento, o Sr. presidente convidou
o juiz Argenildo Femandes para compor a mêsa. Solicitou entiio ao Primeiro
Sêcretário, vereador Joris Bento Xaviêr, que fizesse a leitura da mâtéria do
expêdiente. MATÉRA DO EXPEDIENTE que constou de: oficio de justificativa de
ausência vereador Antônio Francisco Coutinho; Moção de Congratulação No
15512024, de 11 de novembro de 2024, de autoria do vereador Ailton da Cruz Pereira,
à Psicóloga Raynne Gonçalvês Martins; Moção de Congratulação No 156/2024, de 13
de novembro de 2024, de autoria do vereador Uivanthê Brito Andrade, ao Sr. Carlos
Henrique Passos; Moção de Congratulação No 15712024, de '13 de novembro de 2024,
de autoria do vereador Uivanthê Brito Andrade, ao Sr. Raul Costa de Menezes; Projeto
de Lei do Legislativo No 4712024, de '18 de novembro de 2024, de autoria do vereador
Marcos Gusmão Pontes Belitardo, altera o §'lo e acresce o §4o, ao art. 10, da Lei
Municipal n.o 40712006, de 08 de novêmbro de 2006 ê dá outras providências;
Pareceres das Comissões ao Projeto de Lei do Legislativo No 4312024, de 03 de
setembro de 2024; Pareceres das Comissões ao Veto total aposto pelo Chefe do
Poder Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo No 6212021, de 05 de agosto de 202í
e Projeto de Decreto Legislativo No 0212024; Pareceres das Comissões ao Veto total
aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo No 66/2023, de
'10 de julho de 2023 e Projeto de Decreto Legislativo No 03/2024; Pareceres das
Comissôes ao Veto total aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projêto de Lei do
Lêgislativo No 86/2023, de 04 de sêtembro de 2023 e Projeto dê Decrêto Legislativo
No 0412024; Pareceres das Comissões ao Veto total aposto pelo Chefe do Poder
Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo N" 105/2023, de 23 de outubro de 2023 e
Projeto de Decreto Legislativo No 05/2024; Pareceres das Comissôes ao Veto total
aposto pêlo Chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo N" í 0/2024, de
1 'l de março de 2024 e Projeto de Decreto Legislativo No 06/2024; Pareceres das
Comissões ao Veto total aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao Projêto de Lei do
Legislativo No 1512024, de 25 de março de 2024 e Projeto de Decreto Legislativo No
0712024. Neste momento, passou-sê a entrega da Moções: vereador Marcos Gusmão
Pontes Bêlitardo entregou a Moção dê Congratulação ao Sr. Robson de Oliveira Dias.
Neste momento, o Sr. Presidente, passou-se a palavra aos ORADORES INSGRITOS:
Marcos Gusmão Pontes Belitardo: fez menção à Moção dê CongratulaÉo de sua
autoria, entregue nesta reunião, destacando os serviços prestados pelo
homenageado. Em sua manifêstação, destacou o êncenamento de mais um ano e,
consequentemente, de seu mandato. Fez uma explanação de quando iniciou os
trabalhos em 2017 enquanto vereador e afirmou que enceíTa o mandato com a cÊrteza
de ter atuado com coerência sempre pautada na defesa exclusiva da popul ação.
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requerimentos ou manifestaçôes na tribuna. Agradeceu a todos os servidores da
Casa, em especial ao servidor Jairo Souza, por sua atuação. Finalizou mencionando
o projeto de lei que visa permitir aos taxistas utilizarem veículos utilitários, destacando
o impacto potencial positivo na economia local e na atuação da categoria. Agradeceu
aos colegas vereadores e às comissões pelo compromisso na aprovação do projeto.
Carmino Oliveira Santana: fez uso da tribuna para destacar as realizações de seu
mandato, afirmando ter a certeza do dever cumprido no Parlâmento desta Casa ao
prestar serviços à comunidade teixeirense. Manifestou gratidão ao prefeito Dr.
Marcelo Belitardo pelo apoio recebido e agradeceu a todos que confiaram em seu
mandato. Finalizou afirmando que continuará na vida pública.Joris Bento Xavier:
expressou descontentamento na tramitação dos projetos de criação dos distritos de
Santo Antônio e Duque de Caxias, destacando a sua importância em trazer dignidade
às comunidades. Explicou que a elevação no distrito pode trazer benefícios como
cartórios, agências dos Coneios, acesso a programas federais como o "Minha Casa,
Minha Vida'. Afirmou que apesar do mandato estar se encerrando, reafirmou seu
compromisso de continuar lutando por esse objetivo no próximo mandato, destacando
que êra um sonho de seu saudoso pai, Geo Lopes, ver Santo Antônio reconhecido
como distrito. Externou os cumprimentos ao Senhor Argenildo Fernandes pelos
relêvantes serviços prestados à sociedade teixeirense. Agradeceu o apoio da
população e reforçou que seu gabinete continuará à disposiçáo, comprometido em
lutar em prol do cidadão teixeirense. Marcelo Santos Teixeira: iniciou seu discurso
parabenizando os vereadores reeleitos e cumprimentando os que encerram seus
mandatos, além de saudar o vice-prefeito eleito, Mateus Guena. Reforçou a
necessidade de seriedade no próximo mandato, destacando que o Legislativo é um
poder compartilhado, que deve ser exercido com sinceridade, lealdade e
compromisso. EnÍatizou que preza por sua palavra, mais do que por qualquer
mandato, gestáo, liderança ou colega, e ressaltou que a palavra não deve sêr
desvirtuada. Pediu respeito mútuo entre os parlamentares e reafirmou seu
compromisso de trabalhar de forma ética e transparente. Finalizou agradecendo a
todos e ressaltando que preza, essencialmente pela verdade. Bruno Santos
Barbosa: iniciou seu discurso destacando a grave situação do Hospital Costa das
Baleias, que não tem atendido a população do Extremo Sul da Bahia. Relatou casos
recentes de pacientês que faleceram enquanto aguardavam regulação, sem serem
recebidos pelo hospital. Reforçou a cobrança constante ao governo estadual para que
o hospital abre suas portas para urgên$ia e emergência, já quê muitos cidadáos estáo
morrêndo à espera de atendimento.Cbmentou sobre sua visita à capital baiana, onde
discutiu a situaÉo com parlamentares e deputados federais, solicitando mais atenção
à saúde e reafirmou seu compromisso de continuar a lutar por uma mudança. Relatou
também sua reunião com o prefeito, onde discutiram a continuidade das obras e
melhorias para a cidade. Finalizou pedindo mais colaboração e trabalho conjunto para
cuidar da população e continuar a política de transparência e compromisso. Neste
momento, o Presidente Vereador Uivnthê Brito Andrade, transferiu a presidência ao
vereador Marcelo Santos Teixeira, para quê êle mesmo pudesse fazer o uso da
palavra. Uivanthê Brito Andrade: agradecêu ao governo do estado pelo investimento
em Teixeira de Freitas, destacando a obra de extensáo de rede de água no baino Vila

/ \Feliz, que já está quase concluída, beneficiando os moradorês com água potável.
' Também agradeçeu ao amigo Adolfo Loiola pela conquista de duas cozinhas. comunitárias, que irão beneficiar 400 famÍlias com marmitex. Agradeceu ainda em

nome do Projeto 'Mão Amiga" à população de Duque de Caxias pelos 312 votos
aquela comunidade. Garantiu que asrecebidos e garantiu que irá tra rol d



obras de pavimentaÉo serão retomadas e concluídas em breve. Passou-se a
trabalhar na ORDEM DO DlA. Prosseguiu solicitando a autorizaçáo do plenário para
votação em bloco das lndicaçôes, Pedido de Providências e Moçôes, sendo, portanto,
aulorizado. Submeteu em votaçâo as lndicaçôês e pedidos e Providências, que foram
aprovadas. Submeteu á votação as Moções, que foram aprovadas. Em votaçâo os
pareceres do Projeto de Lei do Legislativo N' 4312024, de 03 de setembro de 2024,
de autoria do vereador Uivanthê Brito Andrade, que Declara de Utilidadê Pública o
lnstituto Esportivo, Social e Cultural FLATEXAS, que foram aprovados os pareceres.
Em votaÉo o Projeto de Lei do Legislativo No 4312024, de 03 de sêtembro de 2024,
de autoria do vereador Uivanthê Brito Andradê, que Declara de Utilidade Pública o
lnstituto Esportivo, Social e Cultural FLÂTEXAS, que foi aprovado. Em votaçáo o
Projeto de Decreto Legislativo N" 0212024, de 18 de novembro de 2024, de autoria da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que dispõe sobre a aceitação do veto total aposto
pelo chefe do Poder Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo N" 6212021, de 05 de
agosto de 2021, de autoria do vereador Joris Bento Xavier, que Dispôe sobre a
disponibilização de local no site oficial da prêfêitura para protocolo de serviços de
iluminação pública e dá outras providências. Neste momento o vereador Joris Bento
Xavier solicitou ao jurídico uma explicação acerca do veto apresentado. Em
atendimento á solicitação, o jurídico forneceu a devida explicação. O Sr. Presidente
deu prosseguimento á votação, que foi aceito o veto total aposto pelo chefe do Poder
Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo N" 6212021. Em votaÉo o Projeto de
Decreto Legislativo No 03/2024, dê 18 de novembro de 2024, de autoria da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação e parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, quê dispõe sobre a acêitaÉo do vêto parcial aposto pelo chefe do Poder
Executivo ao inciso Vll, do art. 20, do projeto de Lei do Legislativo n.'66/2023, de '10

de julho de 2023, de autoria do vereador Ubiratan Lucas Rocha Matos, que lnstitui a
Política Municipal de Combate à Obesidade em Teixeira de Freitas e dá outras
providências. Nêste momento o vereador Marcelo Santos Têixeira solicitou ao jurídico
uma explicação acerca do veto aprêsentado. Em atendimênto á solicitaÉo, o jurÍdico
forneceu a devida explicaÉo. O Sr. Presidente deu prosseguimento á votação, que
foi aceito o veto parcial aposto pelo chefe do poder êxecutivo ao inciso Vll, do art. 2o,
do Projeto de Lei do Legislativo N' 66/2023. Em votaçâo o Projeto de Decreto
Legislativo N' 0412024, de í 8 de novembro de 2024, de autoria da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação e parecer da Comissão dê ConstituiÉo, Justiçâ e
Redação, que dispõe sobre a aceitação do veto total aposto pelo chefe do Poder
Executivo ao Projeto de Lei do Legislativo N" 86/2023, de 04 de setembro de 2023,
de autoria do vereador Marcos Gusmão Pontes Belitardo, que Dispôe sobre a
divulgação de lista de espera para vagas nas Escolas Municipais de Educação lnfantil
( EMEI'S) e nos Centros Municipais de Educação lnfantil (CMEI'S) e dá outras
providências, que foi aceito o veto total aposto pelo cheÍe do poder executivo ao
projeto de lei do legislativo N'86/2023. Em votação o Projeto de Decreto Legislativo
N" 05/2024, de 18 dê novembro de 2024, de autoria da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação e parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que
dispóe sobre a aceitação do veto total aposto pelo chefe do Poder Executivo ao
Projeto de Lei do Lêgislativo N' 105/2023, de 23 de outubro de 2023, de autoria do
vereador Ubiratan Lucas Rocha Matos, que dispõe sobre a fixação de cartazes
explicativos que demonstrem a aplicação da Manobra de Heimlich em restaurantes,

, lanchonetes, praças de alimentação de Shopping Centers e estabelecimentos
lo chefe do poder Executivo ao Projetoque foi aceito o
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de Lei do Legislativo No 105/2023. Em votação o Proieto de Decreto Legislativo No

0612024, de 18 de novembro de 2024, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça
e Redaçáo e parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que dispõe
sobre a aceitação do veto total aposto pelo chefe do Poder Executivo ao Projeto de
Lei do LegislativoN" 1O12O24, de 11 de março dê 2024, de autoria do vereador Marcos
Gusmão Pontes Belitardo, que lnstitui o Programa de lncentivo e Educação
Tecnológica para a Terceira ldade e dá outras providências, Neste momento o
vereador Marcelo Santos Teixeira solicitou ao jurídico uma explicação acerca do veto
apresentado. Em atendimento á solicitação, o jurídico forneceu a devida explicação.
O Sr. Presidente deu prosseguimento á votação, que foi aceito o veto total aposto
pelo chefe do poder executivo ao projeto de lei do legislativo N"1O12024. Em votação
o Projeto de Decreto Legislativo N 07l2O24, de 18 de novembro de 2024, de autoria
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que dispôe sobre a aceitação do veto total aposto
pelo chefe do Poder Êxecutivo ao Projeto de Lei do Legislativo N'1512024, de 25 de
março de 2024, de autoria do vereador Marcos Gusmáo Pontes Belitardo, que institui
o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência de recém-nascido, no âmbito do
município de Teixeira de Freitas e dá outras providências, que foi aceito o veto total
aposto pelo cheÍe do poder executivo ao projeto de lei do legislativo No '1 5/2024. Neste
instante, não mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de
todos e declarou encenada a presente reunião. E para constar, eu, Joris Bento Xavier,
primeiro secretário, lavrei a presente ata que, depois de discutida e aprovada, seÉ
assinada por mim, pelo Presidente e demais vereadores presentes que com ela
estiverem d aco o. Plenário Francistônio Alves Pinto, de 19 de novembro de 2024.
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